
  

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

 

 

 

JOSÉ ANTONIO RODRIGUES, no uso de suas atribuições legais, DECLARO, nos 

termos da legislação vigente, existir adequação orçamentária e financeira com a lei 

orçamentária anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias vigente para tramitação do PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 

02, DE 07 DE MARÇO DE 2024, que “Cria e Regulamenta as funções relativas 

aos Procedimentos de Licitação da Câmara Municipal de Cordeirópolis. ” 

   

 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 11 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

JOSÉ ANTONIO RODRIGUES 

 Presidente  
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